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Of. n° 013/2003 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 07 de fevereiro de 2003. 

CAMARA MUNICIPAL 
DE BENTO CONÇALVIES 
o 216 /,,2,oc13 

PROTOCOLO 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Juntamente com o presente, encaminhamos a 
Vossa Excelência, para apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores 
integrantes dessa Colenda Câmara Municipal, os inclusos Projetos de Lei n° 021 
que "Autoriza o Município a firmar convênio com a Ação Social Voluntárias do 
Bairro Maria Goretti" e n° 022 que "Autoriza o Município a firmar convênio com 
a Ação Social e Beneficente Sagrada Família". 

Os Projetos de Lei que seguem visam autorizar 
o Município de Bento Gonçalves a firmar convênio com as entidades Ação Social 
Voluntárias do Bairro Maria Goretti e Ação Social e Beneficente Sagrada Família a 
fim de que as mesmas possam desenvolver os Projetos Assistenciais "Solidariedade 
com o Próximo" e "Colcha de Retalhos", respectivamente. 

Em contrapartida as entidades assistenciais 
atenderão nos Projetos pessoas carentes que forem encaminhadas pela Secretaria 
Municipal de Ação Social e Cidadania. 

Diante do exposto, seguem os inclusos 
Projetos de Lei para apreciação dos nobres Edis integrantes dessa Egrégia Câmara 
Municipal. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada 
estima e consideração. 

Cordialmente, 

DARCy I OZZA 
Prefeito Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Vereador CLORIS PASQUALOTTO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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PROJETO DE LEI N° 021, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2003. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR 
CONVÊNIO COM A AÇÃO SOCIAL 
VOLUNTÁRIAS DO BAIRRO MARIA 
GORETTI. 

Art. 1° - É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
firmar convênio com a AÇÃO SOCIAL VOLUNTÁRIAS DO BAIRRO MARIA 
GORETTI concedendo auxílio financeiro no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a 
ser repassado em 05 (cinco) parcelas durante o ano de 2003, para auxiliar nas 
despesas com o Projeto da entidade "Solidariedade com o Próximo", conforme 
minuta anexa e integrante desta lei. 

Art. 2° - Em contrapartida a entidade conveniada 
atenderá no Projeto "Solidariedade com o Próximo" pessoas carentes que forem 
encaminhadas pela Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

Art. 3° - A entidade beneficiada deverá prestar contas 
do valor recebido na Secretaria Municipal de Finanças até 20 de dezembro de 2003. 

Art. 4° - As despesas decorrentes desta lei correrão à 
conta de recursos do orçamento vigente, na seguinte unidade orçamentária: 
13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 
1301.0824400132.162 - Auxílios a Distribuir 
3.3.50.43.00.0000 — Subvenções Sociais - 361 

Art. 5° - O repasse do valor somente poderá ser 
concedido mediante a anexação da Certidão Negativa de Débitos da entidade com o 
Sistema de Seguridade Social. 

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e três. 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

Processo n° 4245, de 20.06.2002. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
AÇÃO SOCIAL VOLUNTÁRIAS DO BAIRRO MARIA GORETTI 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal, DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
AÇÃO SOCIAL VOLUNTÁRIAS DO BAIRRO MARIA GORETTI, com sede na Rua 
José Martelli, 150, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 03.264.701/0001-26, 
representada por sua presidente MERLAINE OLIVA CUSIN LENTES, doravante 
denominada CONVENIADA, com fundamento na Lei Municipal n° 	, de 
	, celebram o presente convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a ser repassado 
em 05 (cinco) parcelas durante o ano de 2003, para auxiliar nas despesas com o 
Projeto da CONVENIADA "Solidariedade com o Próximo". 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA atenderá no Projeto 
"Solidariedade com o Próximo" pessoas carentes que forem encaminhadas pela 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será depositado no 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul, conta corrente n° 06.037807.0-7, agência 
0130, em favor da CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará da data que decorre de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2003. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas do valor recebido na 
Secretaria Municipal de Finanças até 20 de dezembro de 2003. 

CLÁUSULA SÉTIMA — A fiscalização do presente convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

AÇÃO SOCIAL VOLUNTÁRIAS DO BAIRRO 
MARIA GORETTI 

Merlaine Oliva Cusin Lentes 

Testemunhas: 

Processo n° 4245, de 20.06.2002. 
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Uct admirtíAtitação 

7 0 	São Ongão's da Entidade: 

1 - Mem(JCía Gekat; 

II - Cunulho rúcat; 

11 1 - Meto/tía ExeculLva. 

AA,t-. 4Q - Â A,$)sembtj.ía Gekat compete: 

1 - Iltegek t.ta diketokía, kenovada a cada 02 (doi4) an" 
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du -a, na. p)U.mei){.a. ketulía u a a pk o  v  aça-  o ; 

§ Cinícou 	O l'ice.c:.(len Ce 	cU)1,e-Luiti.a e o da .en..(ídade C a ;te i.)/1e,s em ca 
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11 	 ia Cu( a_C; 

I V - 	 O íce. pileAídeí de 	exutcício da piz.c. 	ei te ca 

Aitt. 13u - Com)Jete, ao ic5s ocute-au 
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I - kule.e.adait. e (55 CláttUlcUi to da a itecc.Lta da eid,(.dade; 

	

- TOL /5 ub /sua ,g cutiaia C it.e. pu iLudLL.Cídade -todo 	/tu :5 e du eu. 

men Lo da ,a5Suculakía; 

I I I - Lx-Uta üt. e a..á.Lnak tudu:s 0,5 du atin CRU:5 da hcce.Lut e (( e..m.)e,;, 

• -\ 	 1 V - iUAincvc. cltectuvs jeuttamenie com O ph,e-siden,te ou e.ct Subs tifido , 

guandu -RO eXCACíCíO; 

V - Pepu,sitait cm esiabetec-érlento banjuuLo u,s vatukeis da ewtjdade; 

	

VI - Mau Le.k a eA 	 atuanzada e a phefs enta.4, MCIlaeffiell (c 	o 

baeas cete da keceíta e. 	peJs a, bem como apke:s cidaii, o lia Canceie amua, 	ccx.e. 
((comi:m[110,a o ke.C.atõitio mutat da díheAu)tia. 

Alc, C. 1 4 U - O Colã etho 	caL e conis.tUctído 'Mil 0 3 (t)t.(is ) t11e1ibit.0,5 

e, 03 L(1Le-  ) uptentu; qua,EquVi wn dutu po deka: /5 vt, convocado atura is t.z. 
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1'itíme-a0 - ÁS de•CibeJlacõe.3 do Cowseeho F.ecte. )sektio exaitad« em 

at.uó e.)1.ectiwtameixtda6 em .Ci.vhois pitj[v(Á.o/s e (1. S3 ínada3 pok .(0((us (»S s cus mem-

au,s, .Cogo apjá o eneoutamen,to d.cm tAabatho,s. 

§ Sejundo - O' componentes do Coiãetho ELseat e Ásews 	mipteilLe,5 

teAão mandato de 02 (doíá) auoá, podendo s e.Jc lieeteíÁ.tm s e a A6,sembeJía Ge.-

/caí' a.S •ún o de.c.-átt.. 

I5Q - Ao Conisetho Fí4ea.C. compete: 

1 - Exahak U paucek máke a pkutação de cort-(:as que Lhe )seArk a-
pkuentada pkeviamente peia Di)tetwtía; 

11 - VeA.Wcalt as conta4 da Oíhetokia, a quatque& momento. Se ocok 

keit 111otívo6'wtave e uAgentefs, phomoveado ditÁgjncías que juejah neee~ 

as e conven.centeis; 

quaennek 1 I - Convoca/1  ex,(JulukctLita-hía me.itie a A)mlmb.C.e.,"-- i.a Guiar, a 
caso ifte.jd 'c CC.C.3 CULía; 

IV - Examútan. ()Às Cívo's e ducumen((ps da entidade; 

V - Au..0 a/c. ct 1)í /c(' tonía L 1.C...L(tvit (lenunc-( ando 	iwasu 
que Uveli. cunItecímentv; 

VI - .5(113-LU:aí/c_ a th:Iceichit.C.a Execut(iv« 	C.d.:5 O de (1C.111L,S 

Vd, UR em eau) 	iviejutaiLLdade's devidamente compkuvadas, convocando a AS- 

,sembejid Gekat paAa ímedíatas eleíçõeA da nova PikeAukía. 

CAPÍTULO 111 

Da4 CusWLLbcáv;e,s 

MÁ:. 162 - 	contitibu,Lçõe,s da en.tLdade )são 	egu,Litteis: 

22. 
I - Subvençõu ou conv2nio4i  aux-teíu,s e duaçCe's em gutat. 

CAPÍTULO I V 

Voá BC114 Pa,t)LíioníaLs 

Ant. 17Q - O pat)t-Linonio Socía.C. da en.ticlade 3 Chã cultiLtaídu petu.s )seus 	_ 
... 

	

be.n/s 1110-V U.,,,5 e ímoveÁA que a inuma po,s,sua ou venhct a po,$)s(tá e. cuja adminís- 	7 
tAação compete ji. DíAetokía. 

Akt. 182 - A DiAd:oxia não podeul hipotecak ou atienm os bens do pa- 

	

. ikájnío )5em obtek a autokizaçao da 4,sembl-e-ia Gekat peto voto de 2/3  (do- 	2 

í)S tehco)s) chá íntegkantu. 

An,t, 199. - A Dim.tonÁla 	autokizada a phatiecut. todo 	a/toá IleCeÁ - 

/Sjila(á paia a e6e,U.vaç-cio de hecebiniento, doação de li« toke)s , 6C11,5 111jVC-(iS 	e 
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CAPIYULO V 

Vais Dí2s po,síçõeA 

Ak.t. 202 - E4-te 1.-Catuto podeki 	ke6olunado pan_ciat ou to-ta.emente, pe. 

-Ca Aóu,.M6Cjia Gekaf Exikaokdimãkia, convocada weeia.Cmente pau c:5.(e 

pau maíoXCiiab,sueu.tu. du.s 	pkeentu. 

Mi. 21Q - A AÇÃO SOCIAL V O 1.1.INTÂRI AS 00 BAIRRO MARIA COREU , isj podeitã 

)se)L diuo.C.vída quando não maíó atendeA. as )suais ãína.Cidade,s, c.«bendo 	kc'. 

á Cução lï ASs c'tl1L) 	CCitcl.e, CU 1 WO Cada. C xikawt.dimatilainewte pana e..si« 

e_ -seus ()CM sutcty (1C .5 	C.011 á Ulinie, 	 O CU l.t.C.0 (10 M.e. 19Q deá- 

-te CA tclt.U.(:U 

Ak-t. 22Q - A ihkeAu)tiCt 	 depak-tamento pcota u meeltuk cue.,U.ou • 
da ó /lacte o e/s is o ciaÁA , 	, 	, jukictica.6 e a-s 	.Leu t eÁ.a. i,S , ti  i.- 
caJtdo ,sempn.e. 	/1i.m.m6i c:Jia da. ctícitt_ee.a. 

Ak.t. 23Q - O kegi,s,t)to das e.hapas que. 01e-tendem concokitek a cak -ju.s e.C.e- 

tivca dct entícIade devekAi )sut. 6e-Uo com uma aniecede2ncia de mio int' tíviu 	(qu« 
/Lenta e. o Ltu ) huka)s antes da data pkví,sta paka a eC.eíção con/stanie. no-5 

te.n.5 1 c, 11 du «At . SQ. 

Akt. 24Q - O pile,seitte Utatuto entAakji. em vígok 	data de )sua. «pkova- 
ção etn A.54eun it).t.é.ia Gekat, kevogando-se as díisi:.)oisí.(:.óc.)s un cou.01-éVtá. 

AU. 25Q - 0)s Súcias {LÃ° 	 )s 0 LLdiTut,i,ct nein mcht.,i.d.i.akiamente peCas 
611-i .gaçõ e)s O 	. 

Apkovado em A)semble..La Ge.A.at. no clíct 03 de. maio de. 1999 

Bento Gonçalves, 03 de ma,Lo de, 1999 



Estado do Rio Grande do Sul 	 CLODOr€1,CDO 9V4)11 3AVERO 
Comarca de Bento Gonçalves 	 Tabelião 

OFÍCIO DE REG. DE TÍT. E DOC. DE BENTO GONÇALVES 	Roberto Michelon 
Azér Fracalossi 
Tabeliães Substitutos 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que revendo o arquivo deste 
Tabelionato, verifiquei que.  os Estatutos Sociais da AÇÃO SOCIAL 
VOLUNTÁRIOS DO BAIRRO MARIA GORETTI, foram registrado em 17 
de maio de 1999 sob número 734 (Setecentos e Trinta e Quatro) às folhas 
19V/20 (Dezenove Verso e Vinte) do Livro A-5 de Registro de Pessoas 
Jurídicas. É o que certifico. Dou fé. 

Bento Gonçalves, 17 de maio de 1999. 
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Custas: R$ 4,50 

Rua Assis Brasil, 235 - Centro 	FONE: (054)452-5422 	• 95.700-000 Bento Gonçalves-RS 
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CERT2ÃO NEGATWA DE DEB!TO 

N° 003562003-19022010 

DADOS  DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 03.264.701/0001-26 
NOME: ACAO SOCIAL VOLUNTARIAS DO BAIRRO MARIA GORETTI 
ENDERECO: RUA JOSE MARTELLI, 150 
BAIRRO OU DISTRITO: MARIA GORETTI 
MUNICIPIO: BENTO GONCALVES 
ESTADO: RS 
CEP: 95700-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

QUAISQUER DAQUELAS 	PREVISTAS 	NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAI SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISA() TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 30 DE JANEIRO DE 2003. 
COM VALIDADE ATE 31/03/2003 . 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSÃO. 

• • 	 Wo.algunt..es 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 
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EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇOES DA PREVIDENCIA SOCIAL 

 

MISM7~~1 
WWWWW-a 
eisrut~ 
W""f"~ 
WW~Rer 
5MWROr 

 



1— Dados de Identificação 

1.1 — Título do Projeto 
Solidariedade com o Próximo 

1.2 — Nome da Entidade Coordenadora do Projeto 
Ação Social Voluntárias do Bairro Maria Goretti 

1.3 — Coordenadora do Projeto 
Merlaine Oliva Cusin Lentes (Marlene Lentes) — Presidente da Ação Social 
Voluntárias do Bairro Maria Goretti 

1.4 — Equipe responsável pela execução do Projeto 
Marli Dolores Borba 
Merlaine Oliva Cusin Lentes (Marlene Lentes) 
Mena Marlene Nunes 
Teresa Busnelio Borba 

1.5 — Data 
Setembro/2002 
Dezembro/2002 

2 — Justificativa 
A Ação Social Voluntárias do Bairro Maria Goretti é uma entidade que atende 

famílias carentes que residem neste município, em especial as localizadas no 
Loteamento Municipal, Bairro Maria Goretti, São João, Loteamento Paim, Medianeira, 
Borgo, Tancredo Neves, Conceição e Juventude. 

A entidade desenvolve suas atividades assistenciais de maneira isolada ou em 
parceria com a SEMASC e conta com o apoio da Rede Serrana de Comunicações. 

A mesma depende de doações da Comunidade bentogonçalvense para 
manter sua estrutura física e humana e suprir as despesas com transportes e auxílios 
assistenciais. 

Além da extensão de benefícios à núcleos familiares cuja caracterização a 
nível financeiro, habitacional e de saúde estejam comprometidos, a entidade tem 
prestado auxílio nos casos emergenciais (sinistros) independente da localização da 
moradia da família atingida a ser beneficiada. 

Diante do exposto, justificamos a solicitação de auxílio financeiro para a 
continuidade dos trabalhos desenvolvidos. 

3 — Objetivos 

3.1 — Objetivo Geral 
Atender as necessidades básicas das famílias carentes do município. 

3.2 — Objetivos Específicos 
-- Facilitar o acesso às necessidades emergenciais das famílias que se utilizam 

da entidade. 
- Contribuir com os trabalhos desenvolvidos pelas diversas instituições 

governamentais, ou não, considerando a demanda significativa que busca 
uma resposta às situações vividas. 

NC 



4 — Público a que se destina 
Famílias carentes do município. 

5 — Metodologia 
A Ação Social Voluntárias do Bairro Maria Goretti recolhe donativos materiais 

nos diversos pontos do município, com vistas à distribuição às famílias assistidas. 
A arrecadação é feita através de veículo próprio, e a remuneração do 

responsável pela condução do veículo é por conta da entidade. 
Mensalmente é distribuído um rancho às famílias pré-selecionadas em conjunto 

com a SEMASC, e outras situações, mediante doações da comunidade conforme a 
demanda. 

As doações de roupas, calçados, móveis e utensílios ocorrem duas vezes ao 
mês e diariamente é realizada "a feira de roupas", onde as peças angariadas são 
vendidas a preço simbólico; a verba arrecadada destina-se a atender necessidades 
emergenciais do munícipes. 

6 — Parcerias 
SEMASC 

7 — Recursos 

Humanos: 04 Voluntárias 
01 Motorista 

Materiais Consumo.  Equipamentos 

Existente 
Gêneros 	alimentícios; 
combustível; 	móveis 	e 
utensílios, agasalhos. 

Veículo 	próprio; 	espaço 
físico. 

Necessário 
Combustível; 	gêneros 
alimentícios; 	utensílios; 
manutenção do veículo. 

Financeiros 
Total do Projeto: R$ 5.000,00 

8 — Avaliação 
Acompanhamento sistemático da equipe executora através de reuniões 

bimestrais. 

Bento Gonçalves, setembro 2002. 

NC 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Cãmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

PARECER N° 020 
Processo 046/2003 

O Senhor Presidente encaminha para exame e 
parecer desta Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei n° 021, de 07 de fevereiro de 2003, o 
qual Autoriza o Município a firmar convênio com a Ação Social Voluntárias do 
Bairro Maria Gorda. 

O presente projeto, como refere a exposição de 
motivos, visa firmar convênio com a entidade referida, a fim de que a mesma possa 
desenvolver o Projeto Assistencial Solidariedade com o Próximo. 

O projeto vem acompanhado de cópia do Estatuto 
da Entidade, da ata de posse da atual Diretoria, dos comprovante de inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, de certidão negativa de débito expedida pela 
Previdência Social, com validade até 31/03/2003 e de cópia do projeto assistencial. 

O projeto prevê a devida contrapartida, possui 
rubrica própria no orçamento vigente e estabelece que o repasse dos recursos somente 
se dará mediante apresentação de CND expedida pela Seguridade Social, o que deverá 
ser observado pelo Executivo. 

Desta forma, esta Assessoria Jurídica, entende 
que o Projeto possui condições para análise e apreciação pelo Plenário desta Casa. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos catorze dias do mês 
de fevereiro de dois mil e três. 

Assessori. urídica: 

MOD. CM-28 
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Processo N°: 046/2003 

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIR— 
MAR  CONVÊNIO COM A AÇÃO SOCIAL VOLUN—

TÁRIAS DO BAIRRO MARIA GORETTI. 

MISSÃO 

SALA F 

(...I 	 

FLS Nº 

‹rk-242 
re2, 

RI-EM 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	secre 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVE 
eral 

PARECER: 

Parecer CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da Comissão 
de Constituição e Justiça, após procederem a análise do processo N°046 /2003 que AUTORIZA O 
MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO COM A AÇÃO SOCIAL VOLUNTÁRIAS DO BAIRRO 
MARIA GORETTI , exaram o seguinte parecer: 

O Projeto em análise, visa repasse de verbas a fim de que 
as Voluntárias do Bairro Maria Goretti possam desenvolver atividades de cunho social/ assistencial 
atendendo pessoas carentes encaminhadas pela Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

Entende, esta Comissão que o Projeto é destinado ao 
atendimento da área social, a fim de que a população possa ser assistida em suas necessidades básicas. 

Portanto, não vê nenhum impedimento de ordem 
constitucional, tendo em vista a contrapartida da Entidade beneficiada. 

Desta forma encaminha a matéria para que seja 
submetida à apreciação e deliberação do soberano Plenário. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, aos dezessete dias do mês de fevereiro 
de dois mil e três. 

VereadorIMARIO G BARDO 
'residente 

Vereado 
Vic 

P IXOT 
nte 

Veread PARIS 
bro Efetivo. 



20 Bis. 50x1 - 03/2001 

ASSUNTO: AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIR- 

MAR CONVÊNIO COM A AÇÃO SOCIAL VOLUN 

TÁRIAS DO BAIRRO MARIA GORETTI. 

Processo Nº: 

AUTOR: 
EXECUTIVO MUNICIPAL 

046/2003 

RELATOR: Vereador 

FL
~
S
/
Nº N° 

A COMISSÃO Cit 

SALA FERNANDO FERRARI - EM 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	Secr 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Parecer 
COMISSÃO DE FINANÇAS F. nuÇAmRNTO 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da 
Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, após procederem a análise 
do processo 046/2003, que AUTORIZA O MUNICIPIO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM A AÇÃO SOCIAL VOLUNTÁRIA DO BAIRRO MARIA GORETTI, são de 
parecer favorável a sua aprovação. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2003. 

Vereador 	I ECIR RUBBO 
Presidente 

Vereador VO EITESSER 
V' e dente 

Vereador OLMES PERTILE 
Membro Efetivo 

002// ,504 

Geral 
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